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EDTTAL Oe UCreçÃO

PROCESSO llCreróRro Ne tl201^2

PREGÃo PRESENcTA L Ne tl zoLz

r - pneÂruBuLo

1.1 A cÂfuene DE VEREADORES DE PITANGA torna público para conhecimento dos

interessados que, de acordo com a Lei ne 8.666, de2I de junho de 1993 e suas alterações, Lei ne

10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal ns 7L120L1, de 20 de janeiro de 2011, Lei

Complementar Federal ne 123, de 14 de dezembro de 2006, encontra-se aberta a licitação sob a

modalidade PREGÃO PRESENCTAL - tipo MENOR PREçO, e que, às 14:00h, do dia 19 de abril de

2Ot2 no Departamento de Administração da Câmara Municipal de Pitanga, situada à Rua Visconde

de Guarapuava, 311, Centro, Pitanga-PR, receberá documentação e propostas para o Pregão

Presencial objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de

contabilidade pública, conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I - Termo de

Referência, autorizada pelo Processo Administrativo ne t12012, e com atuação do Pregoeiro

nomeado pela Portaria ns L4|2OL2, de 27 de março de 2OL2.

L.2 - O recebimento dos envelopes "01", contendo as Propostas de Preços dos interessados

e envelopes "O2", contendo a Documentação de Habilitação dos interessados dar-se-á até às

14:00h, do dia 19 de abril de 2Ot2, no Departamento de Administração da Câmara Municipal de

Pitanga.

1.3 - O início da sessão de disputa de preços dar-se-á no mesmo local, imediatamente após

o recebimento dos envelopes "01" contendo as Propostas de Preços.
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1.4 - A Câmara Municipal de Pitanga - PR comunica que qualquer alteração no presente

edital estará d ispon ível no site: www.ca marapitanga. pr.gov.br.

2 - OBJETO

2.7 - A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação

de serviços de contabilidade pública, conforme especificações e quantitativos no Anexo I - Termo

de Referência.

3 - AQUTSTçÃO DO EDTTAL

3.1 - O presente edital poderá ser obtido através do site www.camarapitanga.pr.qov.br e

demais informações poderão ser obtidas, no Departamento de Administração, à Rua Visconde de

Guarapuava,3tL, Centro, Pitanga-PR, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30h às 11:30h e

das 13:30h às 17:00h na Câmara Municipal de Pitanga, ou ainda, através do e-mail:

ca ma ra (ôca m a ra pita nsa. p r.sov. b r e d o tel efon e (a2) 3646-3443.

4 - COND!çõES pann pARTrCtpAçÃO ruA UCITAçÃO

4.7 - Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas regularmente

estabelecidas no país e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus Anexos.

4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo

as sanções previstas nos incisos lll e lV, do artigo 87,da Lei Federal ne 8.666/93.

4.3 - Na presente licitação é vedada à participação de empresas em consórcio e a

representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
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4.4 - As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação

de suas propostas, sendo que a Câmara Municipal de Pitanga, não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

4.5. - A participação neste certame importa ao proponente na irrestrita e irretratável

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda,

na aceitação de que deverá prestar os serviços objeto da presente licitação conforme as condições

fixadas contratua lmente.

5 - DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCTAMENTO

5.1 No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, a Licitante

deverá apresentar um representante para credenciamento, da seguinte forma:

5.1.1 No caso do representante ser sócio-gerente ou diretor da empresa, o mesmo deverá

apresentar o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; (conforme subitem 8.1.1 a)

5.1.2 Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento far-

se-á mediante:

a) Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo ll, sendo que a

mesmadeveráserassinadapelo(s)representante(s)legal(is)daempresa,@
se-á através da apresentação. antes da abertura dos envelopes propostas. do Ato Constitutivo,

Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 5.1.1), ou

b) lnstrumento Público de Procuração, QUê conceda ao representante
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poderes legais, ou

c) lnstrumento Particular de Procuração, com assinatura reconhecida em

cartório, que conceda ao representante poderes legais, sendo que:

5.2 - Se for concedido pelo sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada

conforme descrito no subitem 5.1.1desde edital.

5.3 - Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, a mesma

deverá ter poderes para assinar o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á através

dos documentos que comprovem tal condição.

5.3.1- A Carta de Credenciamento, lnstrumento de Procuração (Público ou Particular|,

juntamente com os documentos da sua comprovação, deverão ser apresentados no início da

sessão pública de Pregão, fora dos envelopes de preços e da documentação.

5.3.2 - Para exercer o direito de formular lances no pregão, é obrigatória a presença de

representante legal da licitante à sessão pública referente ao mesmo.

5.3.3 - Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa, o qual deverá estar

munido de Cedula de ldentidade.

5.3.4 - Tanto na Credencial como no lnstrumento de Procuração (Público ou Particular)

deverá constar, expressamente, o poder para formular lances, negociar descontos e praticar

todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases

licitatórias.

5.3.5 - Os licitantes enquadrados como microempresa e empresa de pequeno porte,

a
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deverão apresentar, juntamente com a documentação solicitada no item 5.4, declaração de que

se enquadram como tal, nos termos do modelo constante do ANEXO !ll, deste edital, bem como

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL.

5.4 - Todos os licitantes deverão apresentar ou assinar perante a Equipe de Apoio, antes da

entrega dos envelopes, a Carta de Credenciamento e a Declaração de Requisitos de Habilitacão -
Anexos !l e lV. A ausência da declaração ou recusa em assiná-la, constitui motivo para a exclusão

da Licitante do certame.

5.5 - Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 5.4 deste Edital, terão

poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestar

após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra

decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e

praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. A Licitante que se

retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer

lances e recorrer dos atos do Pregoeiro.

5.6 - Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a

participação de outras Proponentes.

6 - DA APRESENTAçÃO DOS ENVETOPES

6.1 - Os Envelopes "0L" e "02", contendo respectivamente a proposta de preços e a

documentação referente à habilitação, deverão ser entregues nas datas, horários e local indicado

neste edital, devidamente lacrados, constando na face de cada qual os seguintes dizeres:

ENVELOPE 01: "PROPOSTA DE PREçOS"

cÂuena MUNICIPAL DE PITANGA - PR
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Pregão Presencial ns L|2OL2

Abertura: (dia, mês, ano e horário)

(Razão Social da Proponente e CNPJ)

ENVELOPE 02 : "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO"

CÂvnna MUNICIPAL DE PITANGA - PR

Pregão Presencial ne \120L2

Abertura: (dia, mês, ano e horário)

(Razão Social da Proponente e CNPJ)

7 - DO ENVELOPE "PROPOSTA DE PREçOS"

7.1- No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta que deverá:

7.t.L- Ser OBRIGATORIAMENTE apresentada em 01 (uma) via, impressa por computador, em

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as

folhas pelo representante legal da Proponente.

7.L.2. - lndicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro,

cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da

conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar

vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante da Licitante, para fins de

assinatura do contrato, quando for o caso.

7.1.3 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua

apresentação. Caso o documento não apresente prazo de validade, será este prazo de 60

(sessenta) dias considerado.
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7.L.4 - Conter descrição precisa do objeto e demais elementos indispensáveis a sua caracterização

devendo atender as especificações mínimas constantes no Anexo I deste edital.

7.2- As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas

quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da forma seguinte:

7.3.L - Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por

extenso;

7.3.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendo-se o

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;

7.3.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

7.3.4 - Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a

soma.

7.3.5 - O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os

procedimentos acima para correção de erros.

8. DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO"

8.1 - O envelope "O2", contendo a documentação relativa à habilitação jurídica,

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal deverá conter:

7
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações,

dos documentos de eleição de seus administradores;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país.

d) Declaração conforme modelo constante no Anexo V ao presente edital.

8.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de lnscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, através de apresentação do alvará de funcionamento do estabelecimento

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e

Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da Lei.

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda ou

8
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equivalente, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da

Lei.

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de

certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças ou

equivalente, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da

Lei.

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação

regular no cumgrimento dos encargos sociais instituídos por lei.

g) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

Lei;

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa (CNDT), conforme Lei ne t2.441lLl de 07 de julho

de 2011.

8.1.3 - Para comprovação da Capacitação Técnica:

a) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de

direito público, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto

licitado. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgáo

contratante, número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo.

8.2 - Os documentos necessários à habilitação dos proponentes poderão ser

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente

ou por servidor da Administração (pregoeiro ou equipe de apoio) ou publicação em órgão da
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imprensa oficial.

8.2.L - No caso de autenticação por servidor da administração, a proponente deverá fazê-

lo, impreterivelmente, até às 17:00 horas do dia anterior à data marcada para o recebimento dos

envelopes.

8.3 - Os documentos que não tiverem menção expressa sobre o prazo de validade,

somente serão aceitos se emitidos com data não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data

assinalada para a data de abertura do Pregão.

8.4 - Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias

ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a

Proponente inabilitada.

9. DA SESSÃO DO PREGÃO

9.1 - O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de credenciamento,

conforme ltem "5".

9.2 - Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas o Pregoeiro fará divulgação

verbal dos interessados, sendo que, as Proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante

a sessão do pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes "Proposta de Preços" e

"Documentos de Habilitação".

9.3 - Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita a sua conferência,

análise de sua conformidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Pregoeiro, Equipe

de Apoio e Licitantes.
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9.4 - Cumprido o ltem 9.3, serão desclassificadas as propostas que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;

b) apresentarem preços globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado

sua viabilidade através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de

mercado;

c) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou condições de

prestação dos serviços, ou oferta de vantagem baseada na proposta das demais Licitantes;

9.5 - Para fins de classificação das propostas, será considerado o menor preço, não

podendo ultrapassar o valor máximo admitido pela Administração.

9.6 - O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas que

tenham valores sucessivos e superiores em até 70 o/o (dez por cento), relativamente à de menor

preço, para participarem dos lances verbais.

9.7 - Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 9.6, serão

classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de

três, quaisquer que tenham sido os valores oferecidos.

9.8 - Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais

conforme item 9.7, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Às Licitantes

proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais

e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo
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autor da proposta de maior valor.

9.9 - A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que

definirá a seqüência dos lances seguintes.

9.10 - O lance, para ser aceito, deverá ser inferior ao anterior ou da proposta escrita de

menor preço.

9.!L - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,

implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por

ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

g.LZ - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente

desistente às penalidades previstas no item 16 do presente edital.

9.13 - Caso não haja oferta de lances verbais, será verificada a conformidade entre a

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o

Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Proponente para que seja obtido melhor preço.

9.14 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas,

exclusivamente pelo critério de menor preço.

9.15 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a

respeito.

9.16 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias

pela Licitante que a tiver formulado.
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9.L7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a

Proponente vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro.

9.18 - Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro negociará

diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente examinará o seu envelope

"Documentos de Habilitação", sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste

Pregão.

9.19 - Na ocorrência do disposto no item 9.18, o Pregoeiro poderá negociar diretamente

com a Proponente para obtenção de melhor preço, nas condições fixadas no item 9.16.

9.20 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Licitantes Credenciados presentes e

membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais Proponentes ficarão de posse da

Administração que os devolverá após atendimento do objeto licitado ou os incinerará caso não

sejam retirados no prazo de L5 (quinze) dias após a assinatura do contrato.

9.2L- A Licitante vencedora, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, deverá apresentar

nova Proposta contendo adequação ao valor obtido através da negociação efetuada ou na fase de

lances verbais.

9.22 - Caso haja licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno

porte, existindo empate fícto (valor até 5% acima da proposta inicialmente vencedora), a

microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada poderá ofertar novo lance, no

prazo de 15 minutos, conforme disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar Federal ns 123,

de 14 de dezembro de 2006.

a-.tJa FLS.
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10. DOS RECURSOS

10.1 - Declarada a vencedora, qualquer Licitante, desde que motivadamente e ao final da

sessão, poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, que será registrada

resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a

apresentação das razões do recurso, ficando as demais Licitantes desde logo intimadas para

apresentar as contrarrazões, em igual ptazo, que começará a correr do término do prazo da

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A falta de manifestação importará a

decadência do direito de recurso.

LO.2 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, iniciando-se com a

manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após a

declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na sessão ou por

escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido ao Presidente da Câmara de Vereadores de

Pitanga-PR por intermédio do Pregoeiro, que prestará as informações no prazo de 01 (um) dia útil,

cabendo à Autoridade Superior julgá-lo em igual prazo.

10.3 - O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela Autoridade Superior, importará a

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4 - Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo Pregoeiro ele procederá a adjudicação do objeto à

Proponente vencedora.

10.5 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora.

10.6 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos

interessados, através de comunicação por escrito com a competente prova de recebimento.
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11. IMPUGNAçÃO DO EDTTAT

tL.L - Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edita!,

aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão.

Cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de24 (vinte e quatro) horas.

Ll.z - Acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do

certame.

12. CRITÉRlO DE JULGAMENTO

L2.L - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido

aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o Menor Preço.

L2.2- O resultado do julgamento do presente procedimento licitatório será feito mediante

a publicação no órgão oficial do Município de Pitanga - PR.

13. DO REAJUSTE

13.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será fixo, podendo

ser reajustado somente quando houver rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, devidamente motivado e comprovado.

14. DAS COND!çÕES DE PAGAMENTO

t4.t - O pagamento será efetuado até 5s dia útil do mês subseqüente à prestação do

it

a or§. c31,
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objeto, mediante apresentação de nota fiscal.

14.2- O valor global máximo permitido para a presente licitação será de RS 6.800,00 (seis

mil e oitocentos reais) e as despesas correrão à conta dos recursos de dotações orçamentárias do

orçamento vigente da Câmara Municipal de Pitanga - PR, conforme abaixo discriminado:

01. LEGISLATIVO MUNICIPAL

001. Legislativo Municipal

01.03 1.01012-003 Ma nutenção das Atividades Legislativas

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

L4.3 - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções, o

prazo estipulado no item 14.1, passará a sercontado a partirda data da sua reapresentação.

t4.4 - Havendo a prorrogação do contrato advindo da presente licitação, os pagamentos

decorrentes da prestação de serviços objeto da presente licitação, nos períodos subseqüentes,

correrão por conta das correspondentes dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária

respectiva, sendo que as alterações se processarão por meio de simples procedimento

administrativo.

15. PRAZOS

15.1 - O prazo para a execução do contrato objeto da presente licitação será de 04 (quatro)

meses, podendo ser prorrogado a critério das partes interessadas, e será contado a partir da data

da assinatura do contrato.

L5.2 - Adjudicado o objeto da presente licitação, a Câmara de Vereadores de Pitanga - PR

convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato, no prazo de 5 (cinco) dias corridos,

16
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sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da

Lei Federal ns 8.666/93.

15.3 - Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou negar-se a cumprir o

objeto deste Edital, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e

posterior abertura do seu envelope "Documentos de Habilitação", sendo declarada vencedora e a

ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer

(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação.

15.4 - Neste caso, a recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento

tota! da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos

licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação.

15.5 - Os prazos de que tratam os itens 15.1 e 15.2, poderá ser revisto nas hipóteses e

forma a que alude o artigo 57, inciso ll e nostermos dos §§ Le e2e, do artigo 57,da Lei Federal ne

8.666/93.

16. SANçõES ADM r N TSTRATTVAS

16.1 - Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento parcial das obrigações objeto desta

licitação, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a O,ZYo (zero vírgula

dois por cento), sobre o valor total da nota fiscal/fatura do mês correspondente à ocorrência, por

dia de atraso. Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas, equivalerão a um dia de atraso.

L6.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara de Vereadores de Pitanga

poderá, garantida a prévia defesa aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87, da Lei

Federal ns8.666/93;sendoqueemcasodemultaestacorresponderá atoo/o (dezporcento)sobre
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o valor total estimado do contrato.

16.3 - Havendo desistência do lance ofertado, será aplicado à proponente a multa

correspondente a 2% ldois por cento) do valor da proposta, sem embargo da imposição das

demais sanções cabíveis.

16.4 - O atraso injustificado no pagamento por parte da contratante gerará multa para a

mesma no valor de 2o/o (dois por cento) mais juro mensal de to/o (um por cento).

t6.4.L - As penalidades previstas no § 3e serão somente sobre a parcela vencida.

17. DTSPOSTçõES GERATS

17.1 - É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

L7.2 - Fica assegurado à Câmara de Vereadores de Pitanga - PR, mediante justificativa, o

direito de, a qualquer tempo e no interesse da Adminlstração, anular a presente licitação ou

revogar no todo ou em parte.

L7.3 - Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

L7.4 - Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

L7.5 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto

t8
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ora licitado, sem expressa anuência da Câmara de Vereadores de Pitanga - PR.

77.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

L7.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Câmara de Vereadores de Pitanga - PR.

17.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo

descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização,

bem como, não importem em vantagem a um ou mais Licitantes em detrimento dos demais.

t7.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro

contrato ou instrumento equivalente.

L7.tO - A Adjudicatária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os

acréscimos ou supressões, nos termos do § 1e, do artigo 65, Lei Federal ne 8.666/93.

L7.LL - A Administração poderá, até a assinatura do contrato ou outro documento

equivalente, inabilitar licitante, por decisão fundamentada, sem direito à indenização ou

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou

circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica,
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as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, o

Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a

sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e posterior abertura do

seu envelope "Documentos de Habilitação", sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o

objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de

validade após o julgamento da licitação.

17.L2 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando

solicitados por escrito, encaminhado ao Pregoeiro, na Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centro,

Pitanga-PR, CEP 85.200-000, fone (42) 3646-3443 e fax (42) 3646-3443.

77.L3 - Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro

competente o da Comarca de Pitanga - PR, com exclusão de qualquer outro.

17.L4 - Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro,

pela Equipe de Apoio e pelos proponentes presentes.

L7.L5 - Os documentos apresentados pela Câmara Municipal são complementares entre si,

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado

específico e válido.

18 - ANEXOS DO EDITAT

- Anexo I - Termo de Referência;

- Anexo ll- Credenciamento;

- Anexo lll- Enquadramento Micro e Pequena Empresa;

- Anexo lV - Declaração de Habilitação;

- Anexo V - Declaração conjunta de inidoneidade, de que não emprega menor e de
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responsabilidade;

Anexo Vl- Minuta do contrato.

Pitanga, 02 de abrilde 2012.

G
Regláne Bobato

Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCtA

PREGÃO PRESE NCIA L N9 1.1 2OT2

. F[§. a

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de contabilidade pública, que

possua em seu quadro de funcionários um contado.r habilitado para:

- responder perante o TCE pela entidade 9965 - Câmara de Vereadores de Pitanga

- assinar juntamente ao presidente as movimentações bancárias

- efetuar a entrega do SIM-AM, tempestivamente, conforme agenda própria do

TCE

- protocolar tempestivamente o pedido mensal de verba ao Executivo Municipal

- informar a captação de empenhos, tempestivamente, junto ao site do TCE

- controlar as peças orçamentárias PPA, LDO e LOA

- Íazer a contabilização e o financeiro das despesas (empenhar, liquidar, pagar e

dar baixa nos pagamentos)

- acompanhar os vencimentos das certidões negativas dos fornecedores

- organizar mensalmente o movimento contábil/financeiro com relatórios

correspondentes

- enviar os dados da folha de pagamento ao banco pelo CAIXA PROGRAMADO

- publicar no site oficial da câmara os anexos contábeis/financeiros exigidos

- cumprir o pagamento tempestivo das aquisições mensais por licitação -

conforme contrato até o 5s dia útil do mês subsequente ao do fornecimento.

- cumprir às instruções que norteiam a funcionalidade desta Câmara, bem como

todas as agendas de obrigações da entidade no âmbito contábilfinanceiro

- atender a pedidos de informações contábeis/financeiras devidamente deferidos

pela Presidência.
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,'

- assinar pela contabilidade desta Câmara.

- coordenar e apresentar as audiências quadrimestrais do legislativo.

- demais atividades que competem ao departamento de contabilidadefinanceiro.

Período mínimo de disponibilidade: 20 (vinte) horas semanais.

Prazo de

vigência:

4 meses

Valor

máximo

mensal

RS 1.700,00 (um mil e setecentos reais)

Valor

máximo

tota!

RS 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)
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ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) ............. ..., portador

(a) da Cédula de ldentidade sob 1e ............,........ e CPF sob 1e ............. ...., a participar

do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial ne Ll2O12, instaurado pela

Câmara de Vereadores de Pitanga - PR.

Na qualidade de representante legal da empresa ............... ......, outorga-

se ao acima credenciado, poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a

recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

., êffi ....... de de2072

(assinatura do representante !egal da proponente)

Observação:

Ao redigir a presente Carta de Credenciamento, o Proponente deverá utilizar formulário com

identificação da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

24
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ANEXO ilt

DECLARAçÃO OE ENqUADRAMENTO MICRO E PEQUENA EMPRESA

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o

ne............, DECLARA, para fins de participação na licitação sob a modalidade Pregão Presencial ne

tlz0t2, que é regularmente inscrita no Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, nostermos da Lei ne9.3L7,

de 05 de dezembro de 1996.

Para esse efeito, a declarante informa que:

| - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão,

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação

patrimonial;

b) apresenta anualmente Declaração de lnformações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretarla da Receita Federal;

ll - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de

informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei ns 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente

com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e

tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem

tributária (art. 1g da Lei ne8.L37, de 27 de dezembro de 1990).

........, €ffi ....... de deZOL2.

(assinatura do representante legal da proponente)

Observação:

Ao redigir a presente Carta de Credenciamento, o Proponente deverá utilizar formulário com

identificação da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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ANEXO IV

DECLARAçÃO OE REQUISITOS DE HABILITAçÃO

A empresa ......, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o

1e ............ , sediada à Rua/Avenida..............pe.............., Setor/8airro.........., na cidade

de ............. Estado de .............., DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos

exigidos no Edital de Pregão Presencial ne !2OL2, para a habilitação, quanto às condições de

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal,

DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para

habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante.

..........., €ffi ....... de de 2072.

(assinatura do representante legal da proponente)

Observação:

Ao redigir a presente Carta de Credenciamento, o Proponente deverá utilizar formulário com

identificação da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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ANEXO V

DECLARAçÃO COrUrUrurn

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial ne tl20t1, instaurado pela Câmara

de Vereadores de Pitanga - PR que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com

o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Declaramos para fins do disposto no inciso V, do artieo 27, da Lei Federal no 8.666.

de 21 de iunho de 1993. acrescido pela Lei nq 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Declaramos ainda que:

- assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

- comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

- comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais

reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a

prestação dos serviços, objeto da licitação, em função de alterações de legislação pertinente,

publicadas durante a vigência do contrato;

- temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei Federal ne 8.078, de

11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do

Pregão Presencial ne tl20tz, realizado pela Câmara de Vereadores de Pitanga - PR.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
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..........., êffi ....... de de20L2.

(assinatura do representante legal da proponente)

Observação:

Ao redigir a presente Carta de Credenciamento, o Proponente deverá utilizar formulário com

identificação da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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ANEXO VI

MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO pe_-,----l2012

Contrato administrativo entre a Câmara de Vereadores de

Pitanga - PR e conforme licitação na modalidade

Pregão Presencial nP tl2OL2

A Câmara de Vereadores de Pitanga, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

com inscrição no CNPJ sob ns 77.778.652/0001-86, sediada à Rua Visconde de Guarapuava, 311,

Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga-PR, devidamente representada pelo seu Presidente

Sra. Fabrício Duarte Holovka, portador de RG ne 5.734.837-2 SSPIPR e inscrito no CPF sob ne

030.128.619-12, residente e domiciliado nesta cidade, doravante neste contrato denominada

simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado

denominada CONTRATADA,

acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei ns 8.666 de 2! de junho de 1993

e suas alterações, Lei ne 10.520, de L7 de julho de 2002, e Decreto Municipal ns lLlàOtt, de 20 de

janeiro de 2011, Lei Complementar Federal ne 123, de 14 de dezembro de 2006, suas alterações e

legislações pertinentes, assim como pelas condições constantes do Edital de Pregão Presencial ne

L/2Ot2, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras

dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CúUSULA PRTMEIRA- Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de contabilidade pública por pessoa

jurídica que possui em seu quadro de funcionários um contador habilitado para:

- responder perante o TCE pela entidade 9965 - Câmara de Vereadores de Pitanga
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- assinar juntamente ao presidente as movimentações bancárias

- efetuar a entrega do SIM-AM, tempestivamente, conforme agenda própria do TCE

- protocolar tempestivamente o pedido mensal de verba ao Executivo Municipal

- informar a captação de empenhos, tempestivamente, junto ao site do TCE

- controlar as peças orçamentárias PPA, LDO e LOA

- fazer a contabilização e o financeiro das despesas (empenhar, liquidar, pagar e dar baixa nos

pagamentos)

- acompanhar o vencimentos das certidões negativas dos fornecedores

- organizar mensalmente o movimento contábil/financeiro com relatórios correspondentes

- enviar os dados da folha de pagamento ao banco pelo CAIXA PROGRAMADO

- publicar no site oficial da câmara os anexos contábeisfinanceiros exigidos

- cumprir o pagamento tempestivo das aquisições mensais por licitação - conforme contrato até o

5s dia útil do mês subsequente ao do fornecimento.

- cumprir às instruções que norteiam a funcionalidade desta Câmara, bem como todas as agendas

de obrigações da entidade no âmbito contábiUfinanceiro.

- atender a pedidos de informações contábeisfinanceiras devidamente deferidos pela

Presidência.

- assinar pela contabilidade desta Câmara.

- coordenar e apresentar as audiências quadrimestrais do legislativo.

- demais atividades que competem ao departamento de contabilidade/financeiro.

cúusuLA SEGUNDA- Do PREço

A Contratante pagará a Contratada o valor mensal de RS ---, globalizando o valor de RS ----

Parágrafo único: o valor ora contratado será fixo, podendo ser reajustado somente quando

houver rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devidamente motivado e

comprovado.
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CúuSuu TERCEIRA - DA VtGÊNCn

O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 04 (quatro)

meses, podendo ser prorrogado a critério das partes interessadas.

§ 1s: A contratada deverá apresentar nota fiscal do objeto e na mesma deverá constar a

modalidade da licitação com o respectivo número e o ne do contrato (Pregão Presencial ne tl2O72

e contrato ns ----).

§ 2e: Caso se verifique erro na nota, o pagamento será sustado até que providências pertinentes

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da nota.

§ 3s: As notas deverão ser entregues na sede da Câmara de Vereadores de Pitanga, durante o

horário do expediente.

§ 4e: O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos caso de:

a) execução em desacordo com o avençado;

b) existência de débito de qualquer natureza com a Contratante;

c) não ter havido manutenção de todas as condições de qualificação exigidas para a contratação

§ 5e: Nas notas fiscais deverá constar o ATESTO do encarregado responsável pelo recebimento das

mercadorias, inclusive conter seu nome legível para fins de registro na liquidação da despesa.

l - Em caso de não constar esses dados, a nota não será empenhada.

§6e: O pagamento será efetuado unicamente por meio eletrônico ofertado pelo sistema bancário

3l
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na forma de créditos, ordem bancária, transferência eletrônica ou por outros serviços da mesma

natureza, disponibilizados pelas insituições finaceiras, sendo vedada a utilizacão de cheques,

conforme artigo 45 da lnstrução Normativa ns 58/2011 do TCE/Pr.

cúusuu eurNTA- DA tNDrcAçÃo Dos REcuRsos FrNANcErRos E oRçAMENTÁRros

Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato ficarão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:

01. LEGISLAT]VO MUNICIPAL

001. Legislativo Municipal

01.031.01012-003 Manutenção das Atividades Legislativas

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLAUSULA SEXTA - DIREITO DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato e exigir o cumprimento do

mesmo nas condições avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo

convencionado.

CI.AUSULÂ SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Constituem obrigações da contratante:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

Constituem obrigações da contratada:

a) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação;

b) Executar o objeto nos termos da legislação aplicável, bem como do edital e das cláusulas

do presente contrato.

a at§. oÁo
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CTAUSULA OITAVA. DAS RESPONSAB!LIDADES E PENALIDADES

a) Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento parcial das obrigações objeto desta licitação,

será aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2%o (zero vírgula dois por

cento), sobre o valor total da nota fiscal/fatura do mês correspondente à ocorrência, por dia de

atraso. Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas, equivalerão a um dia de atraso.

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara de Vereadores de Pitanga, poderá,

garantida a prévia defesa aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87, da Lei Federal

ne 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 7O% (dez por cento)sobre o valor

total estimado do contrato.

§ 1e: As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que

eventualmente detenha a CONTRATADA.

§ 2e: As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência

de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, devida e

formalmente justificadas e comprovadas.

§ 3e O atraso injustificado no pagamento por parte da contratante gerará multa para a mesma no

vator de 2% (dois por cento) mais juro mensal de t% (um por cento).

I - As penalidades previstas no § 3s serão somente sobre a parcela vencida

CLAUSULA NONA. OS CASOS DE RESCISÃO

É deferido ao contratante o direito de rescisão do presente contrato, sempre que ocorrer os

seguintes casos:

a) Violação das obrigações assumidas;

b) Fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato sem justa causa;

^aJJ

. FLS.

"P



CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga.pr.gov.br

c) Demais dispositivos previstos no artigo 78 da Lei n" 8.666193 e descumprimento das exigências

do Edital de Pregão Presencial n" L/2OL2.

cúusuLA oÉcrrua - DA pREsrAçÃo Dos sERv!ços

O recebimento, aceitação e atesto do objeto decorrerão necessariamente de verificação efetiva de

sua execução, nos termos previstos nos arts. 73 e76 da Lei ns 8.666/93.

§ 1e: A Contratada deverá designar profissional qualificado para executar os serviços, objeto deste

contrato, sendo ela responsável pelos atos profissionais de seus indicados.

§ 2e: Todos os custos de transporte dos profissionais que a Contratada utilizar para execução dos

serviços, deverão estar incluídos nos preços unitários para os serviços.

§ 3e: A Câmara, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar,

auditar e avaliar a qualquer tempo, a execução dos serviços, sendo-lhes garantido o livre acesso

aos mesmos, livros e documentos, devendo a contratada prestar todos os informes e

esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

§ 4e: A ação fiscalizadora da Câmara será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira

a fazer cumprir fielmente os prazos, condições e qualificações previstas no contrato.

§ 5s: Caberá à Contratada o planejamento da execução dos serviços nos seus aspectos

administrativos e técnicos, devendo estar disponível no mínimo 20 (vinte) horas semanais.

§ 6e: A Contratada se obriga a respeitar, rigorosamente, na execução deste Contrato, legislação

trabalhista, fiscal e previdência.

§ 7s: A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar à Presidência
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qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços e qualquer fato que possa colocar em

risco a segurança e a sua qualidade e execução dentro do prazo pactuado.

§ 8e: A Câmara poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem

técnica e de segurança ou no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determinações,

cabendo à Contratada quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e

encargos decorrentes.

CLAUSULA DÉCrMA PRtMETRA - DAS DISPOSIçõES GERAIS E FINAIS

Fazem parte integrante deste contrato todas as condições estabelecidas no edital e anexos do

Pregão Presencial ne t/2072, bem como a proposta da Contratada.

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8666193 e alterações posteriores.

Atendida a conveniência administrativa, fica a proponente vencedora obrigada a aceitar nas

mesmas condições contratuais, ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em

conformidade com o § 1" do art. 65 da Lei n" 8666/93 e suas alterações.

A Contratada deverá fornecer, sempre que a data de validade expirar, a Certidão Negativa do INSS

e do FGTS, sob pena da não liberação do pagamento, caso não sejam reapresentadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Pitanga- PR, para dirimir dúvidas e os casos omissos,

que porventura surgirem.

E por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e

forma, juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de todas as clausulas

inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os interesses do contratante Câmara de

Vereadores de Pitanga - Paraná.

Pitanga, _ de e2Ot2.
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Câmara de Vereadores de Pitanga

Fabricio Duarte Holovka

Contratante

Testemunhas:

1)

Nome:

RG:

CPF:

Contratada

2

Nome:

RG:

CPF:
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